
Secretaria Geral

INDICAÇÃO

Indico a Sua Excelência a Senhora Ana Sheila 
Lemos,  Prefeita  Municipal,  e  o  Senhor  Luís 
Paulo  Sousa  Santos,  Secretário  Municipal 
Interino de Mobilidade Urbana, a instalação de 
guarda-corpo no cruzamento da Avenida Jadiel 
Vieira  Matos  com  a  Rua  3,  no  Loteamento 
Jardim Copacabana 1.

A Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos, Prefeita Municipal. 

E o Senhor Luís Paulo Sousa Santos, Secretário Municipal Interino 

de Mobilidade Urbana.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  visa  atender  as  reivindicações  dos  moradores  do 
Loteamento Jardim Copacabana 1. Com o intuito de trazer dignidade a aqueles que mais 
precisam, se faz necessária a instalação de guarda-corpo no cruzamento da Avenida 
Jadiel Vieira Matos com a Rua 3, para poder garantir mais segurança aos pedestres e, 
consequentemente, evitar acidentes na localidade.

A falta de guarda-corpo no local mencionado representa um risco à segurança de 
toda a comunidade, especialmente em horários de grande fluxo.

Por  essas  razões,  que  visam contribuir  com o  avanço  do  bem-estar  social,  a 
solicitação requer rapidez e consideração por parte das autoridades.

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 24 de novembro de 2025.

Léia Meira

Vereadora
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